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Senhora Senadora
ROSE DE FREITAS
Presidente da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização
Congresso Nacional
 
Assunto: Audiência pública para a apresentação dos relatórios de
avaliação de políticas públicas e de monitoramento do Plano Plurianual
(PPA) 2020-2023, de que trata o art. 17 da Lei nº 13.971, de 27 de
dezembro de 2019.

Referência: Ao responder este Ofício, favor indicar expressamente o Processo nº
18101.100838/2021-62.

 

Senhora Presidente,

 

1. Cumprimentando-a, refiro-me ao disposto na Lei nº 13.971, de 27 de
dezembro de 2019, que inst ituiu o Plano Plurianual (PPA) da União para o
período 2020-2023, mais especificamente sobre os relatórios de monitoramento
do PPA e de avaliação de polít icas públicas, previstos respectivamente nos arts.
15 e 16 dessa Lei.

2. O art. 15 da Lei que inst itui o PPA 2020-2023 prevê que o Poder
Executivo encaminhará anualmente ao Congresso Nacional Relatório Anual de
Monitoramento do PPA 2020-2023 com o resultado do processo de
monitoramento, que conterá:

I - o comportamento das variáveis macroeconômicas que embasaram a
elaboração do Plano Plurianual, explicitando as eventuais discrepâncias
verificadas entre os valores previstos e os realizados;
II - a situação, por programa finalístico, dos objetivos, das metas e dos
indicadores; e
III - demonstrativo da execução orçamentária e financeira dos
investimentos plurianuais.
 

3. Já o art. 16 da supracitada Lei estabelece que a Avaliação será
realizada no âmbito do Conselho de Monitoramento e Avaliação de Polít icas



realizada no âmbito do Conselho de Monitoramento e Avaliação de Polít icas
Públicas (CMAP), e contemplará polít icas públicas financiadas por gastos diretos e
subsídios da União. Em seu § 3º, está disposto que o Poder Executivo
encaminhará anualmente ao Congresso Nacional relatório contendo os
resultados e as recomendações das avaliações.

4. Por sua vez, o art. 17 da mencionada Lei dispõe que em até trinta
dias após o encaminhamento dos relatórios de monitoramento e
avaliação, representante do órgão central do Sistema de Planejamento e de
Orçamento Federal previsto na Lei nº 10.180/2001 apresentará os resultados
e as recomendações dos referidos relatórios, em audiência pública a ser
realizada na Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização.

5. Em cumprimento aos arts. 15 e 16 da  Lei nº 13.971/2019, o Poder
Executivo enviou ao Congresso Nacional o Relatório Anual de Avaliação Polít icas
Públicas (Despacho do Presidente da República nº 422, de 31 de agosto de 2021)
e o Relatório de Monitoramento do PPA (Despacho do Presidente da República nº
423, de 31 de agosto) elaborados pela Secretaria de Avaliação, Planejamento,
Energia e Loteria (Secap), registrando que foi a primeira vez que esses relatórios
foram enviados nesse formato. 

6. Resta, portanto, atender ao previsto no art.17 da referida lei. Nesse
sentido , na condição de supervisor da coordenação e gestão dos sistemas de
Planejamento e Orçamento Federal, consoante competência prevista no art. 35,
inciso II, alínea “m”, do Decreto nº 9.745, de 8 de abril de 2019, colocamos
representante desse Sistema à disposição para realizar a apresentação na
audiência pública prevista no art. 17 da Lei que inst ituiu o PPA 2020-2023.

7. Em anexo, seguem as apresentações que poderão ser realizadas na
audiência pública.

 

Anexos:

I - Apresentação do Relatório contendo os resultados e as
recomendações das avaliações (SEI nº 19053532);

II - Apresentação do Relatório Anual de Monitoramento do PPA 2020-
2023 (SEI nº 19053565);

 

 

Respeitosamente,

 

Documento assinado eletronicamente

BRUNO FUNCHAL

Secretário Especial do Tesouro e Orçamento

 

Documento assinado eletronicamente por Bruno Funchal, Secretário(a)
Especial do Tesouro e Orçamento, em 29/09/2021, às 17:53, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 19066773 e o código CRC 27291A41.
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